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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.483, DE 2007 

(Do Sr. Cristiano Matheus) 
 

Altera os arts. 16 e 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
assegurar aos filhos de vinte e um anos ou mais, com dependência 
econômica comprovada, o direito à pensão por morte pelo período de 
seis meses. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
 APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 16. .................................................................. 

................................................................................ 

IA - o filho não emancipado, de qualquer condição, com 

21 (vinte e um) anos ou mais; 

......................................................................” (NR) 

Art. 74 ..................................................................... 

................................................................................ 

Parágrafo Único. A pensão por morte concedida ao 

dependente referido no inciso IA do art. 16 desta Lei será 

paga por um período máximo de seis meses.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em razão das dificuldades encontradas pelos jovens de hoje 

para se inserirem no mercado de trabalho, é comum que esses prorroguem ao 

máximo seus estudos, abrindo mão de ter uma renda presente, justamente para 

garantia de um futuro mais digno. 

Aqueles que optam por esse caminho recebem o apoio 

financeiro dos pais para se dedicarem aos estudos. Entretanto, como a Previdência 

Social assegura apenas o direito ao recebimento de pensão por morte aos filhos 

menores de vinte e um anos, no caso de falecimento de seus pais, esses jovens 

passam de um dia para o outro a não terem qualquer rendimento para seu próprio 

sustento. 
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Conforme dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, em 2006, 

existiam 7,4 milhões de pessoas entre 20 e 29 anos de idade estudando, sendo que 

3,5 milhões estavam cursando o ensino superior. São dados que denotam a 

preocupação dessa nova geração em se qualificar e, portanto, o Estado deve 

incentivar essa atitude perante os estudos. Entretanto, a atual regra previdenciária 

relacionada à pensão por morte aos dependentes tende a gerar o efeito contrário: 

desestimular o estudo entre os jovens, para que possam dedicar-se a uma atividade 

produtiva que lhe garantirá o sustento no caso de eventual morte de seus pais. 

Cabe ressaltar, ainda, a situação dos jovens que nunca 

conseguiram qualquer trabalho e estão desempregados. Segundo dados da 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios do IBGE, de 2006, existiam 797 mil 

pessoas entre 20 e 29 anos que nunca lograram obter um emprego. É sob o amparo 

dos pais que esses jovens encontram o meio de sobrevivência, já que o Estado não 

lhes garante qualquer auxílio: não têm direito ao seguro-desemprego, pois nunca 

chegaram a trabalhar, e nem a benefícios assistenciais, garantidos apenas aos 

idosos e pessoas com deficiência. 

A proposição em tela, portanto, pretende assegurar um período 

de seis meses de pagamento de pensão por morte aos filhos não emancipados de 

vinte e um anos ou mais, com dependência econômica comprovada, de forma que 

tenham um tempo mínimo para buscar um meio de sobrevivência no caso de 

falecimento de seus pais.  

Pelas razões expostas, solicitamos aos Nobres Pares apoio 

para aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2007. 

Deputado Cristiano Matheus 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 

CAPÍTULO I  

 DOS BENEFICIÁRIOS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Dos Dependentes  

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da 

Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

 

Seção III  

 Das Inscrições 

 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes. 
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§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

 

§ 2º O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação 

judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, certidão de 

óbito ou sentença judicial, transitada em julgado. 

§ 3º A Previdência Social poderá emitir identificação específica, para os 

segurados referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 11 e no art. 13 desta Lei, para 

produzir efeitos exclusivamente perante ela, inclusive com a finalidade de provar a filiação. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção V  

 Dos Benefícios  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção VIII  

 Da Pensão por Morte 

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado 

por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta Lei. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


